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dos anos calendários de 2016 a 2020; Extratos de contas de depósito e 
aplicações financeiras, do período de 01/07/2016 a 31/12/2020, junto a 
instituições Financeiras em que o contribuinte opere ou tenha operado .
JoSE ANSELMo DAviD FErrEirA
CPF: 493 .942 .316-68
Waldir valle Da Fonseca, 125, Bairu, Juiz de Fora - MG

Juiz de Fora, 08 abril de 2021
rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal - DF/1ºnivel/Juiz de Fora-2

DELEGACiA FiSCAL/1º NivEL/JuiZ DE ForA-2
iNTiMAÇÃo

Nos termos do art . 10, art . 69, inciso i e art . 70, todos do rPTA/
MG, aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte 
abaixo indicado NoTiFiCADo do Auto de início de Ação Fiscal nº . 
10.000037709.12, cujo objeto da auditoria fiscal é Verificação da movi-
mentação financeira da empresa Jotaha Distribuidora e Representação 
de Alimentos Aurora Ltda . iE: 001 .013 .264 .0066, e dos sócios, para o 
período a ser fiscalizado de 01/07/2016 a 31/12/2020.
Fica o contribuinte abaixo identificado, INTIMADO, nos termos dos 
art . 16, iii, 49, 50, iii, 203,i e 204 da Lei 6 .763/1975, a enviar à Delega-
cia Fiscal de Juiz de Fora-2 para o e-mail institucional marcelo.dias@
fazenda.mg.gov.br , com Cópia para dfjuizdefora2@fazenda.mg.gov.
br, ou a apresentar no endereço rua Herculano Pena, 88 - Poço rico, 
Juiz de Fora/MG, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do 
recebimento desta, as seguintes informações: Declarações de imposto 
de Renda Pessoa Física (DIRPF), originais e retificadoras (se houver), 
dos anos calendários de 2016 a 2020; Extratos de contas de depósito e 
aplicações financeiras, do período de 01/07/2016 a 31/12/2020, junto a 
instituições Financeiras em que o contribuinte opere ou tenha operado .
LuiZ DAviD FErrEirA
CPF: 435 .931 .356-04
Américo Lobo, 1231, Bairu/Progresso Juiz de Fora -MG

Juiz de Fora, 08 abril de 2021
rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal - DF/1ºnivel/Juiz de Fora-2
08 1466692 - 1

SrF i - uberlândia
SuP . rEGioNAL DA FAZENDA / uBErLÂNDiA

ADM FAZENDáriA/2º NÍvEL/PAToS DE MiNAS
iNTiMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/ impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua olegário Maciel, 1100, Bairro Santo Antônio, Patos 
de Minas-MG .
PTAs nº 15 .000063581 .69
Sujeito Passivo: DHiEGo HENriQuE BAGiNi
CPF: 053 .322 .059-96
End: Ave Manoel Mendes de Carvalho, nº 1 .800 – B .Centro
Campo Mourão-Pr - CEP: 87 .303-115

Patos de Minas, 08 de abril de 2021
Emílio veloso Bueno - Chefe AF Patos de Minas

08 1466731 - 1

Junta comercial do Estado de 
minas Gerais - JucEmG

Presidente: Bruno Selmi Dei Falci

ArQuivAMENToS DE ProCESSoS ADMiNiSTrATivoS
Por decisão do Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições estabelecidas no inciso ix do artigo 
29, do Decreto Estadual nº 47 .689, de 26 de julho de 2019, que con-
tém o regulamento da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, 
em observância aos Despachos exarados pela Secretária-Geral, conso-
ante com os pareceres jurídicos do Procurador-Chefe postos nos Des-
pachos dos respectivos processos administrativos, DETErMiNA as 
extinções dos feitos e consequente ArQuivAMENToS dos proces-
sos SEi .MG nº 2250 .01 .0001138/2020-78, 2250 .01 .0001140/2020-24 
e 2250 .01 .0001146/2020-56, respectivamente, dos Leiloeiros Públicos 
Oficiais: Marcelo Pereira da Silva, Jairo Matos de Melo e João Batista 
rodrigues de Souza, considerando que os cancelamentos das matrícu-
las desses Leiloeiros consistem fatores supervenientes que prejudicam 
as continuidades dos feitos .

Belo Horizonte, 7 de abril de 2021
Sauro Henrique de Almeida

vice-Presidente
08 1466371 - 1

Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: rogério Greco

Expediente
ATo N° 130/2021 TorNA SEM EFEiTo - ProGrESSÃo

Torna sem efeito na rESoLuÇÃo SEJuSP N° 071, DE 04 DE 
MArÇo DE 2021, publicada em 09 de março de 2021, a parte refe-
rente ao servidor MASP: 1388573/6 – roberto olavo Codeco Miller, 
por motivo de concessão indevida:

Belo Horizonte, 19 de março de 2021 .
roGErio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ATo N° 172/2021 TorNA SEM EFEiTo - ProGrESSÃo
Torna sem efeito na rESoLuÇÃo SEJuSP N° 073, DE 05 DE 
MArÇo DE 2021, publicada em 09 de março de 2021, a parte refe-
rente ao servidor MASP: 1220869/0 – Edson Geraldo Guimarães, por 
motivo de concessão indevida .

Belo Horizonte,08 de abril de 2021 .
roGErio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
08 1466754 - 1

oPÇÃo Por CoMPoSiÇÃo rEMuNErATÓriA – ATo Nº 
171/2021 - rEGiSTrA oPÇÃo Por CoMPoSiÇÃo rEMuNE-
rATÓriA, nos termos do art . 27, do inciso ii, da Lei Delegada nº 
174, de 26/01/2007, alterado pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182, de 
21/01/2011, dos servidores:
MASP 1079055-8, iGor CriSTiANo AvELAr oToNi, ASP - 
AGENTE DE SEGurANÇA PENiTENCiArio, Nível ii, Grau E, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 
05/04/2021 .
MASP 1193261-3, JoiCE ADriANE PErEirA LEAL, ASP - 
AGENTE DE SEGurANÇA PENiTENCiArio, Nível i, Grau B, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-2, a partir de 
31/03/2021 .
MASP 1436769-2, BruNo HErBErT ALMEiDA CAFEZEiro, 
ASP - AGENTE DE SEGurANÇA PENiTENCiArio, Nível i, Grau 
B, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-5, a partir de 
30/03/2021 .

MASP 10778918, MArCELo FErNANDo ANDrADE GuEDES, 
ASP - AGENTE DE SEGurANCA PENiTENCiArio, Nível ii, Grau 
E, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-6, a partir de 
26/03/2021 .
MASP 12208021, FrANCiNELLE LEoNEL TEixEirA, ASP - 
AGENTE DE SEGurANÇA PENiTENCiário, Nível ii, Grau C, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 
08/04/2021 .
MASP 1387008-4, roGEr JoSE FrEiTAS DuArTE CANDiDo, 
ASP - AGENTE DE SEGurANÇA PENiTENCiArio, Nível i, Grau 
B, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-5, a partir de 
05/04/2021 .

Mariana Procópio de Castro Lima
Superintendente de recursos Humanos

No impedimento:

Lia vieira Batista
(Designada para responder pela Superintendência 

de recursos Humanos)
08 1466694 - 1

rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso ii, alínea a, da resolução SEJuSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor:
MASP 1450275-1, CriSTiANo CArvALHo CYriNo, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENiTENCiArio, 
doPrESiDio DE JEQuiTiNHoNHA, para oPrESÍDio DE Novo 
CruZEiro, conforme motivações constantes no Processo Adminis-
trativo SEi n .º 1450 .01 .0157432/2020-41 .

Belo Horizonte, 08 de abril de 2021 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Por PErMuTA”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso ii, alínea b, da resolução SEJuSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, os servidores:
MASP 1452695-8, SiLviA SANDrA DA SiLvA, referente ao cargo 
Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENiTENCiArio, doPrE-
SiDio DE LAGoA DA PrATA, para oPrESiDio DE NovA SEr-
rANA, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEi n .º 1450 .01 .0031814/2021-22 .
MASP 1379214-8, SAMuEL EDuArDo FEiToSA, referente ao 
cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENiTENCiArio, 
doPrESiDio DE NovA SErrANA, para oPrESiDio DE LAGoA 
DA PrATA, conforme motivações constantes no Processo Administra-
tivo SEi n .º 1450 .01 .0031814/2021-22 .

Belo Horizonte, 08 de abril de 2021 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Por PErMuTA”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso ii, alínea b, da resolução SEJuSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, os servidores:
MASP 1377500-2, roGErio CorrEiA LEAL, referente ao cargo 
Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENiTENCiArio, doPrESi-
Dio DouTor ExPEDiTo DE FAriA TAvArES, para oPrESiDio 
DE iTuiuTABA, conforme motivações constantes no Processo Admi-
nistrativo SEi n .º 1450 .01 .0012312/2021-60 .
MASP 1452749-3, MESSiAS ALvES FErNANDES NETo, refe-
rente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENiTENCiA-
rio, doPrESiDio DE iTuiuTABA, para o PrESiDio ProFESSor 
JACY DE ASSiS, conforme motivações constantes no Processo Admi-
nistrativo SEi n .º 1450 .01 .0012312/2021-60 .
MASP 1378825-2, CLAuDio HENriQuE roMAo, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENiTENCiArio, 
doPrESiDio ProFESSor JACY DE ASSiS, para oPrESiDio Dou-
Tor ExPEDiTo DE FAriA TAvArES, conforme motivações cons-
tantes no Processo Administrativo SEi n .º 1450 .01 .0012312/2021-60 .

Belo Horizonte, 08 de abril de 2021 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Por PErMuTA”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso ii, alínea b, da resolução SEJuSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, os servidores:
MASP 1211048-2, ArLiNDo EDSoN HoNorio, referente ao 
cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENiTENCiArio, daPE-
NiTENCiAriA ProFESSor ArioSvALDo CAMPoS PirES, 
para oCoMPLExo PENiTENCiArio DE PoNTE NovA, con-
forme motivações constantes no Processo Administrativo SEi n .º 
1450 .01 .0013277/2021-98 .
MASP 1445660-2, FABriCio CorrEA riBEiro, referente ao 
cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENiTENCiArio, 
doCoMPLExo PENiTENCiArio DE PoNTE NovA, para aPE-
NiTENCiAriA ProFESSor ArioSvALDo CAMPoS PirES, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEi n .º 
1450 .01 .0013277/2021-98 .

Belo Horizonte, 08 de abril de 2021 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFiCio”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso i da resolução SEJuSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
MASP 1382525-2, SiDNEi MArQuES DA SiLvA, referente ao 
cargo Efetivo ANALiSTA ExECuTivo DE DEFESA SoCiAL 
- ASSiSTENTE SoCiAL, doPrESiDio ANToNio DuTrA 
LADEirA, para aDirEToriA DE ASSiSTÊNCiA A FAMÍLiA, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEi n .º 
1450 .01 .0047179/2021-36 .

Belo Horizonte, 08 de abril de 2021 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Por PErMuTA”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso ii, alínea b, da resolução SEJuSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, os servidores:
MASP 1120110-0, NorMA rEGiNA MorEirA ALvES CASTor, 
referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENiTEN-
CiArio, daASSESSoriA DE iNForMACAo E iNTELiGEN-
CiA PriSioNAL, para a DirEToriA DE iNFrAESTruTurA, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEi n .º 
1450 .01 .0193084/2020-65 .
MASP 1221845-9, JiLCArLEY ruFiNo DE ALMEiDA, refe-
rente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENiTEN-
CiArio, daDirEToriA DE iNFrAESTruTurA, para aAS-
SESSoriA DE iNForMACAo E iNTELiGENCiA PriSioNAL, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEi n .º 
1450 .01 .0193084/2020-65 .

Belo Horizonte, 08 de Abril de 2021 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso ii, alínea a, da resolução SEJuSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, aservidora:
MASP 1170851-8, ESTHEr riBEiro SiLvA, referente ao cargo 
Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENiTENCiArio, daCAr-
CErAGEM ForuM LAFAiETE, para oCENTro DE rEMANE-
JAMENTo Do SiSTEMA PriSioNAL - BELo HoriZoNTE, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEi n .º 
1450 .01 .0023759/2021-33 .

Belo Horizonte, 08 de Abril de 2021 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso ii, alínea a, da resolução SEJuSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor:
MASP 1450285-0, rENiLDo roDriGuES DoS SANToS, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENiTENCiArio, 
doPrESiDio DE JEQuiTiNHoNHA, para oPrESÍDio DE TEÓ-
FiLo oToNi, conforme motivações constantes no Processo Adminis-
trativo SEi n .º 1450 .01 .0166856/2020-24 .

Belo Horizonte, 08 de Abril de 2021 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso ii, alínea a, da resolução SEJuSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor:
MASP 1446021-6, MAYCoN DE oLivEirA, referente ao cargo Efe-
tivo AGENTE DE SEGurANCA SoCioEDuCATivo, doCENTro 
DE iNTErNACAo ProviSoriA SETE LAGoAS, para o CENTro 
SoCioEDuCATivo DE DiviNÓPoLiS, conforme motivações cons-
tantes no Processo Administrativo SEi n .º 1450 .01 .0007170/2021-87 .

Belo Horizonte, 08 de abril de 2021 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso ii, alínea a, da resolução SEJuSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor:
MASP 1453663-5, THiAGo roBErTo LoDi oLivEirA, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENiTENCiArio, 
doPrESiDio DE SAo JoAo DEL rEi, para oPrESÍDio DE BAr-
BACENA, conforme motivações constantes no Processo Administra-
tivo SEi n .º 1450 .01 .0152533/2020-06 .

Belo Horizonte, 08 de abril de 2021 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso ii, alínea a, da resolução SEJuSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor:
MASP 1441236-5, PEDro TiAGo roCHA DiAS, referente ao cargo 
Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENiTENCiArio, doPrESi-
Dio DE CoroNEL FABriCiANo, para oPrESÍDio DE PEDrA 
AZuL, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEi n .º 1450 .01 .0183737/2020-40 .

Belo Horizonte, 08 de abril de 2021 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso ii, alínea a, da resolução SEJuSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, aservidora:
MASP 1174671-6, JEANNE MArY SoArES BELLoNi, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENiTENCiArio, 
doCENTro DE rEMANEJAMENTo Do SiSTEMA PriSioNAL 
- BELo HoriZoNTE, para aCArCErAGEM FÓruM LAFAiETE, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEi n .º 
1450 .01 .0041908/2021-54 .

Belo Horizonte, 08 de abril de 2021 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
08 1466745 - 1

EDiTAL DE CHAMAMENTo – ProCESSo 
ADMiNiSTrATivo DE DÉBiTo 237/2018

A Comissão para recuperação de valores Pagos indevidamente da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais – 
Criada pela rESoLuÇÃo SEJuSP Nº 107 DE 03 DE MAio DE 2020, 
em cumprimento ao §2º, artigo 8º da resolução SEPLAG 37, conside-
rando o quadro de pandemia de CoviD-19, CoNvoCA e CiTA o(a) 
servidor(a) JoÃo ALFrEDo DA FoNSECA , CPF 257 .664 .656-53, 
MASP: 900333-6 ou seu procurador, a manifestar enviando e-mail para 
o endereço eletrônico: leonardo.nogueira@seguranca.mg.gov.br, no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da data de publicação deste edital no 
Diário Oficial de Minas Gerais, a fim de tomar conhecimento das notas 
técnicas acrescentadas no Processo Administrativo 237/2018, acompa-
nhar sua tramitação e apresentar recurso ao indeferimento da defesa . A 
manifestação intempestiva ou ausência dela, sujeita o processo a pena 
de revelia e aplicação do caput do art . 270 da Lei 869/52, “ . . . a impor-
tância da indenização poderá ser descontada do vencimento ou remu-
neração, não excedendo o desconto à quinta parte de sua importância 
líquida .”

EDiTAL DE CHAMAMENTo – ProCESSo 
ADMiNiSTrATivo DE DÉBiTo 234/2018

A Comissão para recuperação de valores Pagos indevidamente da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais – 
Criada pela rESoLuÇÃo SEJuSP Nº 107 DE 03 DE MAio DE 2020, 
em cumprimento ao §2º, artigo 8º da resolução SEPLAG 37, conside-
rando o quadro de pandemia de CoviD-19, CoNvoCA e CiTA o(a) 
servidor(a) : LEoNArDo JoSÉ DA SiLvA, MASP: 1171696-6 ou 
seu procurador para manifestar enviando e-mail para o endereço ele-
trônico leonardo.nogueira@seguranca.mg.gov.br, no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da data de publicação deste edital no Diário Oficial de 
Minas Gerais, a fim de tomar conhecimento das notas técnicas acres-
centadas no Processo Administrativo 234/2018, acompanhar sua tra-
mitação e apresentar recurso ao indeferimento da defesa . A manifesta-
ção intempestiva ou ausência dela, sujeita o processo a pena de revelia 
e aplicação do caput do art . 270 da Lei 869/52, “ . . . a importância da 
indenização poderá ser descontada do vencimento ou remuneração, não 
excedendo o desconto à quinta parte de sua importância líquida .”

EDiTAL DE CHAMAMENTo – ProCESSo 
ADMiNiSTrATivo DE DÉBiTo 068/2019

A Comissão para recuperação de valores Pagos indevidamente da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais – 
Criada pela rESoLuÇÃo SEJuSP Nº 107 DE 03 DE MAio DE 2020, 
em cumprimento ao §2º, artigo 8º da resolução SEPLAG 37, conside-
rando o quadro de pandemia de CoviD-19, CoNvoCA e CiTA o(a) 
servidor(a) : EDSoN AuGuSTo vELoSo, MASP: 904909-9 ou seu 
procurador para manifestar enviando e-mail para o endereço eletrônico 
leonardo.nogueira@seguranca.mg.gov.br, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da data de publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, a fim de tomar conhecimento das notas técnicas acrescentadas 
no Processo Administrativo 068/2019, acompanhar sua tramitação e 
apresentar recurso ao indeferimento da defesa . A manifestação intem-
pestiva ou ausência dela, sujeita o processo a pena de revelia e apli-
cação do caput do art . 270 da Lei 869/52, “ . . . a importância da inde-
nização poderá ser descontada do vencimento ou remuneração, não 
excedendo o desconto à quinta parte de sua importância líquida .”

EDiTAL DE CHAMAMENTo – ProCESSo 
ADMiNiSTrATivo DE DÉBiTo 067/2019

A Comissão para recuperação de valores Pagos indevidamente da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Publica de Minas Gerais – 
Criada pela rESoLuÇÃo SEJuSP Nº 107 DE 03 DE MAio DE 2020, 
em cumprimento ao §2º, artigo 8º da resolução SEPLAG 37, conside-
rando o quadro de pandemia de CoviD-19, CoNvoCA e CiTA o(a) 
servidor(a) : MAYKoN AriEL DA SiLvA, MASP: 1172607-2 ou seu 
procurador para manifestar enviando e-mail para o endereço eletrônico 
leonardo.nogueira@seguranca.mg.gov.br, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da data de publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, a fim de tomar conhecimento das notas técnicas acrescentadas 
no Processo Administrativo 067/2019, acompanhar sua tramitação e 
apresentar recurso ao indeferimento da defesa . A manifestação intem-
pestiva ou ausência dela, sujeita o processo a pena de revelia e apli-
cação do caput do art . 270 da Lei 869/52, “ . . . a importância da inde-
nização poderá ser descontada do vencimento ou remuneração, não 
excedendo o desconto à quinta parte de sua importância líquida .”

EDiTAL DE CHAMAMENTo – ProCESSo 
ADMiNiSTrATivo DE DÉBiTo 066/2019

A Comissão para recuperação de valores Pagos indevidamente da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais – 
Criada pela rESoLuÇÃo SEJuSP Nº 107 DE 03 DE MAio DE 2020, 
em cumprimento ao §2º, artigo 8º da resolução SEPLAG 37, conside-
rando o quadro de pandemia de CoviD-19, CoNvoCA e CiTA o(a) 
servidor(a) : SoNiA APArECiDA DiNiZ, MASP: 905200-2 ou seu 
procurador, para manifestar enviando e-mail para o endereço eletrô-
nico leonardo.nogueira@seguranca.mg.gov.br, no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da data de publicação deste edital no Diário Oficial de 
Minas Gerais, para que v .S .ª tenha ciência do inteiro teor do presente 
processo e possa elaborar defesa e manifestar-se no Processo Adminis-
trativo 066/2019, acompanhar sua tramitação e apresentar recurso ao 
indeferimento da defesa . A manifestação intempestiva ou ausência dela, 
sujeita o processo a pena de revelia e aplicação do caput do art . 270 da 
Lei 869/52, “ . . . a importância da indenização poderá ser descontada do 
vencimento ou remuneração, não excedendo o desconto à quinta parte 
de sua importância líquida .”

EDiTAL DE CHAMAMENTo – ProCESSo 
ADMiNiSTrATivo DE DÉBiTo 062/2019

A Comissão para recuperação de valores Pagos indevidamente da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais – 
Criada pela rESoLuÇÃo SEJuSP Nº 107 DE 03 DE MAio DE 2020, 
em cumprimento ao §2º, artigo 8º da resolução SEPLAG 37, conside-
rando o quadro de pandemia de CoviD-19, CoNvoCA e CiTA o(a) 
servidor(a) : MArCoS viNiCiuS CorTEZi, MASP: 380047-1ou seu 
procurador, para manifestar enviando e-mail para o endereço eletrônico 
leonardo.nogueira@seguranca.mg.gov.br, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da data de publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, para que v .S .ª tenha ciência do inteiro teor do presente processo 
e possa elaborar defesa e manifestar-se no Processo Administrativo 

062/2019 . A manifestação intempestiva ou ausência dela, sujeita o pro-
cesso a pena de revelia e aplicação do caput do art . 270 da Lei 869/52, 
“ . . . a importância da indenização poderá ser descontada do vencimento 
ou remuneração, não excedendo o desconto à quinta parte de sua impor-
tância líquida .”

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de recuperação de 

valores Pagos indevidamente
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança publica
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oPÇÃo Por CoMPoSiÇÃo rEMuNErATÓriA – ATo Nº 
170/2021 - rEGiSTrA oPÇÃo Por CoMPoSiÇÃo rEMuNE-
rATÓriA, nos termos do art . 27, do inciso ii, da Lei Delegada nº 
174, de 26/01/2007, alterado pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182, de 
21/01/2011, dos servidores:
MASP 12030920, WiLiAN GoNÇALvES DoS SANToS, ASP - 
AGENTE DE SEGurANÇA PENiTENCiArio, Nível i, Grau B, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 
26/03/2021 .
MASP 1218684-7, DioGo JACoB GoMES, ASP - AGENTE DE 
SEGurANÇA PENiTENCiário, Nível i, Grau B, acrescida de 50% 
da remuneração do cargo de DAD-6, a partir de 30/03/2021 .
MASP 1173583-4, BruNo GuiMArÃES PEDrEirA, ASP - 
AGENTE DE SEGurANÇA PENiTENCiArio, Nível iii, Grau D, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-5, a partir de 
05/04/2021 .
MASP 1382611-0, BiANCA ALvES riBEiro BiANCHi SCALDA-
FErri, ANEDS - ANALiSTA ExECuTivo DE DEFESA SoCiAL, 
Nível i, Grau A, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-4, 
a partir de 25/03/2021 .
MASP 1204010-1, rANE PErEirA DA SiLvA, ASP - AGENTE DE 
SEGurANÇA PENiTENCiário, Nível i, Grau B, acrescida de 50% 
da remuneração do cargo de DAD-5, a partir de 31/03/2021 .
MASP 13313689, MuriLLo riBEiro DE LiMA, DLESP - DELE-
GADo DE PoLiCiA, Nível ESPECiAL, Grau C, acrescida de 50% da 
remuneração do cargo de DAD-9, a partir de 31/03/2021 .
MASP 13866546, viNiCiuS NoGuEirA CoELHo, ASP - AGENTE 
DE SEGurANÇA PENiTECiário, Nível 1, Grau C, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 31/03/2021 .
MASP 14506695, ALviM GoNCALvES PiMENTA, ASP - AGENTE 
DE SEGurANÇA PENiTENCiário, Nível 1, Grau B, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 25/03/2021 .
MASP 13465406, ANA LuiSA SiLvA FALCÃo, EPPGG - ESPECiA-
LiSTA EM PoLÍTiCA PÚBLiCA E GESTÃo GovErNAMENTAL, 
Nível i, Grau J, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-9, 
a partir de 26/03/2021 . 

Mariana Procópio de Castro Lima
Superintendente de recursos Humanos 

No impedimento: 
Lia vieira Batista

(Designada para responder pela Superintendência 
de recursos Humanos)
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Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEMAD/iGAM 

Nº 3 .066, DE 7 DE ABriL DE 2021
Cria Grupo de Trabalho para propor os regramentos para implementação 
do Índice de Desempenho Ambiental no Licenciamento Ambiental .
A SECrETáriA DE ESTADo DE MEio AMBiENTE E DESEN-
voLviMENTo SuSTENTávEL E o DirETor-GErAL Do iNS-
TiTuTo MiNEiro DE GESTÃo DAS áGuAS, no uso das atribui-
ções que lhes conferem o inciso iii do §1º do art . 93 da Constituição 
Estadual e o inciso i do art . 9° do Decreto nº 47 .866, de 19 de fevereiro 
de 2020, e com fulcro na Lei nº 21 .972, de 21 de janeiro de 2016,
CoNSiDErANDo a relevância da avaliação do desempenho ambiental 
no âmbito do Licenciamento Ambiental no Estado de Minas Gerais;
CoNSiDErANDo que o Decreto nº 47 .383, de 2 de março de 2018, 
instituiu novos prazos de vigência para as licenças ambientais no 
Estado de Minas Gerais;
CoNSiDErANDo a relevância da avaliação do cumprimento das con-
dicionantes referentes à outorga de direito de uso de recursos hídricos;
CoNSiDErANDo os termos do Decreto nº 47 .705, de 4 de setembro 
de 2019, que estabelece normas e procedimentos para a regularização 
de uso de recursos hídricos de domínio do Estado de Minas Gerais;
CoNSiDErANDo a necessidade de padronização no processo de ava-
liação do desempenho ambiental alcançado pelos empreendimentos 
licenciados e dos usos de recursos hídricos outorgados pelo Estado de 
Minas Gerais;
CoNSiDErANDo o empenho da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e do instituto Mineiro de 
Gestão das águas na busca de celeridade no atendimento ao cidadão e 
na transparência na avaliação dos processos de licenciamento ambien-
tal e de outorga de Direito de uso de recursos Hídricos no Estado de 
Minas Gerais; rESoLvEM:
Art . 1º – Fica instituído o Grupo de Trabalho – GT – com o objetivo 
de propor regramentos para implementação do Índice de Desempenho 
Ambiental no Licenciamento Ambiental – iDAL .
Art . 2º – o GT será composto pelos seguintes membros, titulares e 
suplentes:
i – pela Supram Central Metropolitana:
a) Cláudio Mesquita, que será o seu Coordenador;
b) Marcela Cristina Prado Silva;
ii – pela Supram Alto São Francisco:
a) Diogo da Silva Magalhães;
iii – pela Supram Triângulo Mineiro:
a) João victor venturini da Silva;
iv – pela Supram Zona da Mata:
a) Eugênia Teixeira;
v – pela Diretoria de Estratégia em regularização e Articulação com 
Órgãos e Entidades intervenientes da Semad:
a) Daniel dos Santos Gonçalves;
b) Lorena Laia Cabral;
c) Glaucia Maria Costa;
vi – pelo instituto Mineiro de Gestão das águas:
a) rafael Batista Gontijo;
b) Júlia Nunes Costa Gomes .
Parágrafo único – o GT poderá convidar outros servidores para partici-
parem de suas reuniões e atividades durante a execução dos trabalhos .
Art . 3º – Após concluídas as atividades, o GT deverá elaborar docu-
mento contendo a proposta para implantação do iDAL, contemplando 
as eventuais necessidades normativas para a sua implementação, bem 
como a possibilidade de sistemas operacionais, para submissão aos diri-
gentes do Sisema .
Art . 4º – o GT terá o prazo de quatro meses para a conclusão de seus 
trabalhos, contados a partir da data de publicação desta resolução 
conjunta .
Art . 5º – Esta resolução conjunta entra em vigor na data de sua 
publicação .

Belo Horizonte, 7 de abril de 2021 .
Marília Carvalho de Melo, Secretária de Estado de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Marcelo da Fonseca, Diretor-Geral do instituto 
Mineiro de Gestão das águas
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